
  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nel GABINCTE DO PRESIDENTE 

Nº 268/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
nO ESTADO DE GOTAS, DESEMBARGADOR — JUAREZ 
TAVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

ARBITRAR nos termos dos artigos 1º e 29, im 

cisos Ve VI, da Resolução n£ 11.261, de 11.05.82, do COLENDO 

VRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 0O2(duas) diarias ao servidor re 

quisilado, ora prestando serviços neste TRIBUNAL, Sr. JOSE BA 

VISTA RIBEIRO, no valor de Ncz$ 91.00 (noventa e um cruzados! 

novos) cada, e O2(duas) diarias ao motorista requisitado, Sr. 

JOS ALVES DE SOUZA, no valor de NCzf 91.00 (noverta e um cru 

gados novos) cada, correspondente aos dias 28 e 29.10.89, oca 

siao em que estarao ausentes desta CAPITAL, procedendo a en 

trega do material cleitoral, relativo ao primeiro e segundo! 

“turno das eleiçoes presidênciais nas zonas de ARAGARÇAS, PI 

CRANHAS, IPORÃ E ISRAELÂNDIA. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

BLEDTORAL DO ESTADO DE GOLAS, EM GOIÂNIA, AOS 27 DIAS DO MÊS '! 

DE OUPUBRO DO ANO DE 1989, 

e us Vs é ! Em 

has Fetter dl! LA fi 
DES. JUAREZ TAVORA DE AZEREDO COMINHOS 

PRESIDENTE DO TRE/GO.


